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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EDITAL DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA - SRP N º 01/2021 

LOTE 03 

 

Associação de Municípios do Médio do São 

Francisco, neste documento sendo denominado 

somente AMMESF, E o Consorcio formado pelas 

empresas INSTALED SOLUÇÕES 

TECNOLÓGICAS LTDA., TOP ENGENHARIA 

EIRELI, MOBIT – MOBILIDADE, ILUMINAÇÃO E 

TECNOLOGIA LTDA. 

 

torna público para conhecimento dos interessados, o Registro de Preços,  na forma 

da CONCORRÊNCIA – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em consonância 

com EDITAL DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA - SRP N º 01/2021, nos moldes 

previstos pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, visando a contratação 

de empresa para executar os serviços de eficiência energética, nos moldes de 

contratação que gere receita, através de economia obtida em função da substituição 

do parque de iluminação pública atual dos Municípios Consorciados a AMMESF, 

por outro parque com luminárias de alta eficiência e garantia pelo período de 10 

anos, conforme Termo de Referência e demais anexos contidos no edital. 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2021 

  

1. EMPRESA CONTRATADA: 

 

1.1. O vencedor foi o Consórcio formado pelas empresas: 

I) INSTALED SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA., sociedade limitada com 

sede e endereço na Avenida Doutor Gastão Vidigal, nº 1132, 5º andar, sala 

517, bloco A, Bairro Vila Leopoldina,  Município de São Paulo, Estado de São 

Paulo, CEP 05314-000, registrada na Junta Comercial do Estado de São 

Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE nº 35.235.055.394, inscrita no CNPJ/ME sob o 
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nº 28.396.453/0001-06, neste ato representada por seu sócio administrador 

Thiago Mendonça do Amaral, brasileiro, casado, administrador, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 33.541.695-0 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o 

nº 305.389.628-10, residente e domiciliado na Rua Jeroaquara, 406, apto 184, 

torre 2, Bairro Vila Romana, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, 

CEP: 05047-010, doravante denominada “INSTALED”; na qualidade de 

empresa Lider do Consórcio; 

 

II) TOP ENGENHARIA EIRELI, empresa individual de responsabilidade limitada 

com sede e endereço na ST SCIA Quadra 14, conjunto 2, lote 22, Zona 

Industrial Guará – no Município de Brasília, Distrito Federal, CEP: 71.250-110; 

registrada na Junta Comercial de Brasília (JUCIS) sob o NIRE n° 

53.600.200.811, em 22/02/2017, inscrita no CNPJ/ME nº 27.170.033/0001-36, 

neste ato representada por seu sócio CRISTIANO ROSA BARBOSA, 

brasileiro, solteiro, engenheiro, engenheiro civil, portador da Cédula de 

Identidade RG nº M-7.471.694 SSP/MG, inscrito no CPF/ME sob o nº 

003.023.036-50, residente e domiciliado na Quadra 209, lote 8, bloco A, apto 

902, Bairro Águas Claras, Município de Brasília, Distrito Federal, CEP: 

71.930-750; nascido aos 31 de outubro de 1978, doravante denominada “TOP 

ENGENHARIA”; 

 

III) MOBIT – MOBILIDADE, ILUMINAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA., sociedade 

limitada, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 16.383.848/0001-87, com seus atos 

constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(“JUCESP”) sob o NIRE nº 35.230.998.240, com sede na Rua Doutor 

Eduardo de Souza Aranha, nº 387, conjunto 101, Bairro Vila Nova Conceição, 

no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04543-121, neste ato 

representada em conformidade com o seu contrato social, pela Sra. 

CRISTIANE JOSINO PINHEIRO, brasileira, casada sob o regime da 

comunhão parcial de bens, administradora, portadora da cédula de identidade 

RG n° 90.002.059-628 SSPDS/CE, inscrita no CPF/ME sob nº 231.989.073-

49, com endereço profissional na Rodovia BR 116, nº 10.000, Bairro 
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Jangurussu, Município de Fortaleza, Estado do Ceará, CEP 60870-812, 

doravante denominada “MOBIT” 

 

As quais foram  convocadas para a assinatura da Ata de Registro de Preços  

como instrumento obrigacional e vinculatório onde se comprometem com o 

fornecimento do objeto nos termos do Edital;  

  

1.2. Todos os termos desta ATA, estão fundamentados no Art. 82 – Do Sistema de 

Registro de Preços, da Lei 14.133/2021. A existência de Ata de Registro de Preços 

válida com fornecedores devidamente registrados, não obriga a contração dos 

mesmos pela Administração, sendo mera expectativa de direito;  

  

 1.3. Em consonância ao estabelecido, da Lei 14.133/2021, Art. 84, o prazo de 

vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.  

  

1.4. PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS: LOTE 03:  

 

  

  1.4.1 Planilha de Formação dos custos Unitários e Totais, que será utilizada para 

Municípios onde a contratação é com pagamento a vista:  

 

ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DO MÉDIO DO SÃO FRANCISCO – AMMESF – LOTES 03 

1. SERVIÇOS DE EFICIENTIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA 

1.1. MATERIAIS  

ITEM QTD. UND DISCRIMINAÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO 

REMUNERAÇÃO SERVIÇOS EFICIENTIZAÇÃO            BDI 

APLICADO = 17,616% 
  

Vr Luminária 

(R$) 
Vr Mão de 

Obra (R$) 
Vr Unit S/ 

BDI (R$) 
Valor  Unit. C/ BDI 

(R$) 
Valor Parcial C/ 

BDI (R$) 

VALOR TOTAL DA COTAÇÃO - MATERIAL E MÃO DE OBRA P/ SUBSTITUIÇÃO DO PARQUE 

DE ILUMINAÇÃO 61.864.873,25 

                  

1 28.119 PÇ 
Luminárias públicas viárias; potência nominal máxima 

30w; Com especificações em atendimento ao Termo de 

Referência 
R$ 762,68 R$ 125,00 R$ 887,68 R$ 1.044,06 R$ 29.357.864,66 

2 1.082 PÇ 
Luminárias públicas viárias; potência nominal máxima 

40w; Com especificações em atendimento ao Termo de 

Referência 
R$ 879,98 R$ 125,00 R$ 1.004,98 R$ 1.182,03 R$ 1.278.952,94 
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3 3.694 PÇ 
Luminárias públicas viárias; potência nominal máxima 

60w; Com especificações em atendimento ao Termo de 

Referência 
R$ 951,55 R$ 125,00 R$ 1.076,55 R$ 1.266,20 R$ 4.677.352,06 

4 3.833 PÇ 
Luminárias públicas viárias; potência nominal máxima 

90w; Com especificações em atendimento ao Termo de 

Referência  
R$ 994,90 R$ 125,00 R$ 1.119,90 R$ 1.317,18 R$ 5.048.759,34 

5 4.584 PÇ 
Luminárias públicas viárias; potência nominal máxima 

120w; Com especificações em atendimento ao Termo 

de Referência 
R$ 1.089,65 R$ 125,00 R$ 1.214,65 R$ 1.428,63 R$ 6.548.822,29 

6 9 Pç 
Luminárias públicas viárias; potência nominal máxima 

150w; Com especificações em atendimento ao Termo 

de Referência 
R$ 1.278,13 R$ 125,00 R$ 1.403,13 R$ 1.650,31 R$ 14.852,79 

7 41.321 Pç 
Fornecimento de relé fotoeletrônico, ip 66; tensão 220v; 

50/60 hz; invólucro em policarbonato estabilizado aos 

raios uv - 327361 
R$ 28,22 R$ 125,00 R$ 153,22 R$ 180,22 R$ 7.446.732,89 

8 4.593 UND Serviços de Telegestão em atendimento às exigências 

do Termo de Referência 
R$ 564,48 R$ 125,00 R$ 689,48 R$ 810,94 R$ 3.724.656,92 

9 4.734 Pç 

Braço para iluminação pública curto com 2m projeção 

horizontal e inclinação de 5º, incluso todos itens 

necessários a sua instalação, tais como: cintas, 

parafusos, cabos, identificador de fase, conexões e 

demais insumos necessários 

R$ 195,55 R$ 125,00 R$ 320,55 R$ 377,02 R$ 1.784.821,96 

10 3.167 Pç 

Braço para iluminação pública médio com 2,92m 

projeção horizontal e inclinação de 5º, incluso todos 

itens necessários a sua instalação, tais como: cintas, 

parafusos, cabos, identificador de fase, conexões e 

demais insumos necessários 

R$ 238,90 R$ 125,00 R$ 363,90 R$ 428,00 R$ 1.355.481,21 

11 1.289 Pç 

Braço para iluminação pública pesado com 3,85m 

projeção horizontal e inclinação de 5º, incluso todos 

itens necessários a sua instalação, tais como: cintas, 

parafusos, cabos, identificador de fase, conexões e 

demais insumos necessários 

R$ 288,29 R$ 125,00 R$ 413,29 R$ 486,09 R$ 626.576,16 

 

   

  1.4.2 Planilha de Formação dos custos Unitários e Totais, que será utilizada para 

Municípios onde a contratação será em 120 meses:  

DESCRIÇÃO COMPOSIÇÃO CUSTO DO SERVIÇO MENSAL VALOR DO SERVIÇO 

ITEM QTD UND ESPECIFICAÇÃO 

CUSTO 

UNITÁRIO DO 

EQUIPAMENTO 

(R$) 

VALOR DA 

MÃO DE OBRA 

(R$) 

VALOR 

MENSAL 

GARANTIA 

ASSISTIDA 

(R$) 

CORREÇÃO 

MONETÁRIA 

MENSAL 

(0,65% am) 

BDI – 23% 

(VINTTE E TRÊS 

POR CENTO) 

VALOR MENSAL 

SERVIÇO DE 

EFICIENTIZAÇÃO 

UNITÁRIO (R$) 

VALOR 

MENSAL DOS 

SERVIÇOS 

(R$) 

1 28.119 PÇ 
Luminárias públicas viárias; potência nominal 

máxima 30w; Com especificações em 

atendimento ao Termo de Referência 
R$ 762,68 R$ 125,00 

R$ 

692,39 
R$ 1.471,26 R$ 363,42 R$ 28,46 

R$ 

800.159,41 

2 1.082 PÇ 
Luminárias públicas viárias; potência nominal 

máxima 40w; Com especificações em 

atendimento ao Termo de Referência 
R$ 879,98 R$ 125,00 

R$ 

783,89 
R$ 1.665,68 R$ 411,44 R$ 32,22 

R$ 

34.858,33 

3 3.694 PÇ 
Luminárias públicas viárias; potência nominal 

máxima 60w; Com especificações em 

atendimento ao Termo de Referência 
R$ 951,55 R$ 125,00 

R$ 

839,71 
R$ 1.784,29 R$ 440,74 R$ 34,51 

R$ 

127.482,95 
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4 3.833 PÇ 
Luminárias públicas viárias; potência nominal 

máxima 90w; Com especificações em 

atendimento ao Termo de Referência  
R$ 994,90 R$ 125,00 

R$ 

873,52 
R$ 1.856,13 R$ 458,49 R$ 35,90 

R$ 

137.605,79 

5 4.584 PÇ 
Luminárias públicas viárias; potência nominal 

máxima 120w; Com especificações em 

atendimento ao Termo de Referência 
R$ 1.089,65 R$ 125,00 

R$ 

947,43 
R$ 2.013,18 R$ 497,28 R$ 38,94 

R$ 

178.490,56 

6 9 Pç 
Luminárias públicas viárias; potência nominal 

máxima 150w; Com especificações em 

atendimento ao Termo de Referência 
R$ 1.278,13 R$ 125,00 

R$ 

1.094,44 
R$ 2.325,57 R$ 574,44 R$ 44,98 R$ 404,82 

7 41.321 Pç 

Fornecimento de relé fotoeletrônico, ip 66; 

tensão 220v; 50/60 hz; invólucro em 

policarbonato estabilizado aos raios uv - 

327361 

R$ 28,22 R$ 125,00 
R$ 

119,51 
R$ 253,96 R$ 62,73 R$ 4,91 

R$ 

202.963,45 

8 4.593 UND Serviços de Telegestão em atendimento às 

exigências do Termo de Referência 
R$ 564,48 R$ 125,00 

R$ 

537,79 
R$ 1.142,76 R$ 282,27 R$ 22,10 

R$ 

101.516,90 

9 4.734 Pç 

Braço para iluminação pública curto com 2m 

projeção horizontal e inclinação de 5º, incluso 

todos itens necessários a sua instalação, tais 

como: cintas, parafusos, cabos, identificador de 

fase, conexões e demais insumos necessários 

R$ 195,55 R$ 125,00 
R$ 

250,03 
R$ 531,29 R$ 131,23 R$ 10,28 

R$ 

48.645,98 

10 3.167 Pç 

Braço para iluminação pública médio com 

2,92m projeção horizontal e inclinação de 5º, 

incluso todos itens necessários a sua 

instalação, tais como: cintas, parafusos, cabos, 

identificador de fase, conexões e demais 

insumos necessários 

R$ 238,90 R$ 125,00 
R$ 

283,84 
R$ 603,13 R$ 148,98 R$ 11,67 

R$ 

36.944,14 

11 1.289 Pç 

Braço para iluminação pública pesado com 

3,85m projeção horizontal e inclinação de 5º, 

incluso todos itens necessários a sua 

instalação, tais como: cintas, parafusos, cabos, 

identificador de fase, conexões e demais 

insumos necessários 

R$ 288,29 R$ 125,00 
R$ 

322,36 
R$ 684,99 R$ 169,20 R$ 13,25 

R$ 

17.077,56 

VALOR DA COTAÇÃO MENSAL R$ 1.686.149,90 

VALOR DOS SERVIÇOS EM 120 MESES R$ 202.337.987,80 

 

  

1.5. Durante o prazo de validade do registro de preços para o Município, não ficará 

obrigado a comprar/contratar o objeto deste edital para REGISTRO DE PREÇOS Nº 

01/2021 exclusivamente pelo registro de preços, podendo realizar licitações ou 

proceder a outras formas de aquisição quando julgar conveniente, desde que 

obedecida à legislação pertinente às licitações, assegurando ao beneficiário do 

registro a preferência em igualdade de condições;  

  

1.6. Conforme disposto no Inciso VI, § 5º do Art. 82, da Lei 14.133/2021, a 

administração poderá fazer a inclusão, em ata de registro de preços, do licitante que 

aceitar cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na 
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sequência de classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua 

proposta original.  

  

1.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 

beneficiário do registro quando o órgão/ente optar pela aquisição por meio 

legalmente permitido e o preço cotado neste for igual ou superior ao registrado.  

  

  

1.8. Os preços registrados em Ata de Registro de Preços podem ser impugnados por  

qualquer cidadão através de requerimento devidamente comprovado e 

fundamentado;  

  

1.9. Consideram-se órgãos participantes deste Registro de Preços, todos os órgãos 

e entes da administração direta e indireta da Prefeitura Municipal, que apresentaram 

sua demanda com a intenção de registrar os preços;  

  

  

1.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços.  

  

1.11. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro 

de preços no prazo e condições  estabelecidos,  convocar  os  licitantes  

remanescentes,  na  ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.  

  

1.12. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do 

prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente 

estabelecidas.  

  

1.13. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade.  

  

  

1.14. A contratação com os fornecedores registrados será feita por meio de 

solicitação expressa ao órgão gerenciador da Ata, quando da autorização expressa, 
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o órgão interessado então deverá contratar com o fornecedor indicado, com preço 

registrado em Ata, e na quantidade solicitada, devendo o órgão, antes da 

contratação, estimular a renegociação visando a maior vantagem.  

  

1.15. Será registrado o valor global do item com os devidos quantitativos e 

especificações.  

  

1.16. Os órgãos ou entidades não participantes poderão utilizar até 50% dos 

quantitativos registrados na ata de Registro de Preços.  

  

1.17. Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de Preços 

efetuada por órgãos não participantes, não poderão exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de 

órgãos não participantes que aderirem.  

  

1.18. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado  

por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.  

  

1.19. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade.  

  

1.20. A ordem de  classificação  dos  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  seus  

preços aos valores de mercado observará a classificação original.  

  

1.21. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

  

1.21.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação.  
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1.21.2. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa.  

  

1.22. O registro do fornecedor será cancelado quando:  

1.22.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;  

1.22.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

1.22.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou  

1.22.4. Sofrer sanção prevista no Art. 156, Incisos I a V e seus parágrafos, 

sendo aplicadas aso responsável pelas infrações administrativas, prevista na 

Lei 14.133/2021.  

  

1.23. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegura do o contraditório e a ampla defesa.  

  

1.24. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados:  

1.24.1. Por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor e anuência 

da administração pública.  

  

1.25. Dos Quantitativos estabelecidos para adesões de órgão não participantes da 

ATA:  

1.25.1. Diante ao estabelecido no § 4º - Lei 14.133/2021, as aquisições ou as 

contratações adicionais a que se refere o § 2º deste artigo não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 

dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.  

  

1.25.2. E Conforme disposto no § 5º O quantitativo decorrente das adesões à 

ata de registro de preços a que se refere o § 2º deste artigo não poderá 
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exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.  

 

2.  Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com este Edital ou 

ao instrumento contratual vinculado a esta licitação, a empresa licitante deve se 

subordinar ao foro de Pirapora, Estado de Minas Gerais, com exclusão de 

qualquer outro.  

 

Pirapora, 28 de Setembro de 2021. 

 

_________________________________ 

Pedro Henrique Soares Braga  

Presidente 

 

 

 

____________________________ 

INSTALED SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 

EMPRESA LÍDER REGISTRADA 
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